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E9TADo DC SENGIPE

PRCFEIÍI.nA UÍ{IOPAI DC ITAIAIÀI'A

pnsoÃo ei-eÍnôil rco ol9/20a1

ATA DE REGISTRO DG PREçOS Í{9CJ4 I2í0,2I

Aos -/-i_ dias do mês de iulho, do ano de 2021, o MUiltdHO DE ÍÍABArAilÂ/SE.
Pessoa lurídica de Direito Público lnterno, inscrlto no CÀlPl sob nc 1?-1Oa.74OlO0ÍJ1-10, com sede

admlnlsEativa à Praça Fausto ceÍdoso, 12, centro, tubalana/sE, neste ato represenEdo Prefelto
Municipal Sr" Adailton Resende Sousa, doravante denominado simplesmente ae ÓneÃO
6EREÍ{OADOR, lastÉto íro CilP, sob o nr 8.úil.7t$/ú01-10, cônsiderando o julgâmento do
PftEGÃO ETETRÔillcO n'039/2021, paÍa Rêglrtlo dc Prççor, e a sua Íespectiva homologação,
RESOL\rE registÍaÍ os preços das emprecas, etendcfldo as coodições previstâs no instÍuínento
convocâtório e es constântes desta Ata de Regisüo de Preços, suieitando-§e as partes às normas
constantes das Lei nc 10.520, de 17 de julho de 2002, do DecÍeto Municipal n.c 02612020 de 19 de
fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
Lel Complementar n.e 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015,
do Decreto Municipal ne 04, de 02 de janeiro de 2(m6, Decreto ns 105 de 12 de Dezembro de 2015,
Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho 1993, Lei Federal n.e 8.078, de 1t de setembro de 1990 -
Código de Oefesa do Consumidor, Decreto n.e 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.e 3.555,
de 08 de apsto de 2000, D€creto n.e 3.784 de 06 de abril de 2CD1 e o DecÍeto Municipal n" 171, de
07 de dezembro de 2OL7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade
cor as disposiçóes â seguir.

CúUSUIA PRIMEIRA - OB,ETO

1.1- A presente Ata tem por obieto o : Registro de Preços visando futuras contratãÉo de empÍêsa
na píestaÉo de serviços de manutenção prevenüve, corÍetiye e assistência mecânica para a Usina
de Âsfalto e Vibro Âcabadora, de propriedade deste município, sem reposiçlo de peças, de propriedade

deste municipio, sern a reposit'o de peças, não contrato no pregão 033/2021, para os seguintes órgãos:

Prefeitura Muniçipal de ltabaianaa

1.2. Hão serão aceitas ad$õGr porteÍlorc5 à AtE dc Re3htÍo de Proçoo, n íonn do aÊ. 2l do
Decícto Munkipal nr 171, de 07 de dezembro de 2017.

2.1. As empresas que reglstraram prÊços visando os serviços de execução objeto da presente Ata
de Registro de Preços, decorÍentês de acordo com o resultado do p"e3ão Eletrrünho §Rp n.e
O39/2021 são:

FORÍ{ECEDORA 01: WS SERVICOS E COMERCIO ElRELl, inscÍita no CNPJ sob n" 29.250.268,/m01-/04,
sediada Rua Porto Alegre, neste ato representado pelo sócio administrador o SenhoÍ Jailton Leite
Leandro, RG 760.851 n' SSP,6e e CPF ns 693.194.575-53, Telefone E 3A27 5520, e-mail:

clo@outlook.comws.sêrylcosecomer
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1 contratação dr empresa na prestação de
scrviw6 de ruanutsrçâo F{êvglti!ê,
coÍretiva e õsictênciâ mecânicc para a
Usina de Asfalto e Vibro Acabadora, de
proprledade dêste munícÍpio, sem a

reposifão dê pêçâ§

MARCÂ: €IBER - MODELO: SR,/MO CIBER

602613 LOÍAçÃo: 5(D KG, TARÂ: 24700,
PBT: 25200, DATA DE FABRICÂÇÃo;

06/2013, NE DE SÉR|E: CC.s0.0030, TtpO: (p
5OO*USIHA DE âSFÁTIO

59.522,@

200h/ano

MÂRCA: CIBEB - MODELOT AF 4500,
LOTAçÃO - fiG, TARAi 123@, P8T: 12300,

DATA DE FABRTCAçÃO; 10/2013, Ne DE

sÉBtE: cP.41.0155, Trpo: -M8nO
ACASADOSA

cúusu.a secuÍ{oA - BEusÃo Dos pREcos

2.1 - Os preços registrados poderfo sêr r€n istos em decorrência de e\rentuãl redução dos preços
pÍaticados no mercado ou .andados por fato quÊ dÊve o custo dos serylço,5 ou bers retistrados,
cab€ndo ao Órgão Gerenciador promoveÍ as negodações iunto aos fomecedores. observadas as
disposiçôes contidas na alínea "d" do inciso ll do coout do art. 65 da lei ne 8.666. de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado pelo merrado por
Ínotivo §upeÍveniente, o ón6ÃO GEREI{IADOE mnvocará âs ÍORI|ECEDOSÂS para n€godeÍêm â
reduÉo dos prÊços aas valores praticados pelo mçÍçado.

2.2.1- Será respeitadâ a ordem de classificação dâs FO*NECÉDORAS que ac€itarem reduzir seus
pÍeços aos valores de mercado,

?.L2 - b,s FORI{ECEDORÂS que não aceitarem reduzir seus preçss aos valores praücados pelo
mercado serão liberadas do cornpromisso assumido, sem aplicação de penalidâde.

Servtços 297,6t

F.Fndíhação rllôff-
ô3fiA./tfrâ§

ÀNO
(c*itnrdol

â,larâ Pleço
Uaitário

Prê{o
TotáI
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22.3 - Na ocorrênda dos preços regstrados ne$e Arâ tornarem-sê lníertores aos praUcados pelo
mercado e as FORNECEDORÂS não puderem cumprir o compromisso. o óRgÃO GEREIIICIIADOS
poderá;

2.2.3.1 - Liberar â FOR}IECEDORA do compromisso assumido, caso a coÍÍrunlcação ocorra antes da
eÍÍrissão da Hotã de Empenho, e sem aplica$o da penalidde, se coflftÍmd3 a veracidade dos
moüvos e compro\rantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORilECEDORA§, para assegurar igual oportunidade de negociação.

z.rt - Não hayendo êúto na Íiepciaç:o, o óneÂo esnÉ{êAIX}R procêderá e rârogeção da Atâ de
Regisüo de PÍeços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenÉo da conratação Ínais yafltajosa.

CúU$,TA TERCSRA - coÍ{DrcÕEs DE PAGÀMEiTo

3.1 - Os pagamentos serâo efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s)
de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Flscal(ts) atestada(s) e liquldada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Harrendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão
êÍetuados até o déclmo dia úül da apresenta@o das mesmas nâ TesouÍaria Municipal.

3.3 - f{enhum paganr€nto será efetua'do na ocorrência de quasuer uma das situações úaixo
especificadas:

3.3,1 - A Íalta de atesteÉo pelo SetoÍ Competente, com relaÉo ao cumpÍimento do obJeto, das
notas fiscais emiüdas pela FORIIECEDOnA

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discrimlnados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará reüdo até a apresenta@o de novos docrmentos, dentÍo do prazo de
validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o aúaso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em gue os paBâmentos estiverem retidos, sem
que a FTORHECEDORA âpreseítte a documentaÉo hábil para líberação dos seus cÍéditos, o ónOÃO
GERET{CIADOR poderá rescindir unilateralmente o compÍomisso assumido através da presenta Ata
de RegistÍo de Preços ficando assegurado a FrORíIECEDOfiA, tão somente, o direito ao recebimento
do pagamento dos materiais efetivamênte antrêgues e atestados;

3.3.4 - A Prefeitura Municipal de ttebaiana poderá deduzír, do montante e pager, os valores
correspondentes a multas ou indenizaçóes deúdas pela Contrafda;

Prqo t1&rlo (;ardoto, n" l2 - ('raio - hdroidra SE - ()EPJ tob n" !1.10J.14ífrí)l-!0
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3-3-5 - Para efdto de Fagamênto, serão compuÍados apmas os quaoütafyos efeüvamente
fôrneddos.

CLAUSUTA QUARTA - REA'U§ÍE
4,1 - Os preçôs reBistràdos são ,ixos e iÍreâlustâ\Áeis,

€rÁu§ur,A ouHT* - u6ÊilüA

5.1 - O prazo de validade dâ presênte Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contâr
dê suâ assinâtura, nos termos do que dispõ€ ô inci§Õ Ul dô § 3s do ârügo 15 dã Lêi ns 8,666/93.

cúusurA sDrÍA - pRocmrMEHTos opE8Aooilâs

6.1 - A Prêfeitura Municipâl de tteàâiana será o Ggão responsável pelo controle e àdministÍâção
da Atâ de Registro de Preços, decoÍrente desta licitação.

6.2 - A êfti§sãô dãs Ordêrrs dê Serviço sêrá dâ intêlrá Íêspôôsábiíidãde da prefeinra, cabeRdo ao
mesmo todos os atos de edmÍnistíaÉo iunto as Fomecedoras e serão formalizado$ atrevés da
emissão da{s) }.lota(s} de Empenho(s}.

6.3 - Não poderá ser ernh irla qua§uer OÍdem d€ Serviço sern a prévia existê*cia do respectivo
crédito orçamentáio.

6.4 - O prazo para execuçâo dos servk;os será de 05 (cinco) dias riteis, a contar do recêbimento.

6.5. O prazo para r*rêr ês serú;os s€rá de 48 lqtÉr€nt3 e oib) hoer, conhdas do mornento da d€voluçãô
do serviço não aceito peb Cootratante.

v 6.6-Os sêrviçôs §eÍão fecÉbidosê conÍeridôs por sêÍvidôr dêsignedo pêla Aütôridáde côÍnp€tente
que atêstarão o recebimento através de aposiçâo de carirnbo na Nota Fisrá|,

6-7 r CuÍnpiidâs âs fo.mâlidâdes â Autoridâdê Cômpetentê âte$târá âs f{otâs Fiscâis âüâvés de
aposição de cariÍnbo com assinatura e as encaminhará ao municipio para pegemento.

CLÀU§UIÁ §ÉTIMA - PÊIIAUDADÊs

7.1 - Com fundamento no ârtigo 7e da Leí ne 10520/20O2 ficará impedido de licitar e coíltratar coÍn
e Administraçâo Pública pelo praro de âté cinco anos, sem preiuÍzo das demais cominaSes legais,

a FORHECEDORÀ que:

7.1.1 - FtegaÍ-se a receber ou não retirar o pedldo de Compra ou a l{ota de Empenho.

7.L.2 - NZo assinar a Atâ de Re8istro de Prêçot quando convocado no pÍazo de validade de sua
prcposta.

Prqa Far:to Carloso, a" 12 (lcnro - lpl>aiata5E -C|;Llwbn" 13.101.71t101JO].10

.l



ffi&ffi
, ,!!?-.

ESIÀDO DE SGTGIPE

P§EFEITIJRA MUtrIOÊI. E TTAàA'AXÀ

7,1-3 - Deb{ar de entregaí a doãrnentação exlglda no Edltil.

7.1.4 - Apresentar documentação falsa.

7.1.5 - Enseiar o rettsrdâmento da execufo do objeto deste pregão.

7.1,6- Fáíhár ou fraldar na exeqrÉo do contrãto.

7.1.7 - Não mantiver a proposta.

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.

7.1.9 - Fizer declaraçâo fulsa.

7.1.10 - Cometêr fraude fiscal.

7.2 - Alérn da sanção prevista no Íteín aoterioÍ, a Administação poderá aplicar a FOftt{ECEDOf,A as
seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecuçáo total ou parcial do serviço:

7.2.1 - Advertência.

7.2'2 - Multa de Q5 (zero ürguta cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o vaÍor dos itens faltantet
no caso de atraso na entreta,

7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa
infusüficada d a Hotâ dê Empenho ou da Ordem de S{.íviço.

7.2.4 - Multa de 1096 (dez por cento), aplicada sobre o valor da ordem de serviço, no caso de
inexecução total ou parcial do servíço por culpa dâ FORI{ECEDORA.

7.2.5 - Mutta de 0§ (eero ürgula cinm por cento), ao dia, eplicãda sobre o valor da ordem de
SeÍdço, por descumprimento de outras obrigaçôes píeüstas na pÍesenta Ata de Regjstro de preços.

7.3 - A multa será aplicada até o timitê de 1ffi (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços,
ê poderá ser dÊscontâda dos pagarnentos, ou cobrada dlretámênte dà empIese, âmlgávêl ou
j{diciàlmeot€.

7.4 -As sânções agui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,
observadas as garantias constitucionais do contraditóiio ê da ampla defesa.

7.5 - Da adtcaÉo dâ§ pêBalidattes caberá re€urso o{r pedldo dê re€onsi{t€raç5o, no prêzo de 05
{cinco} dias úteis a contâr da intímação do ato.

crÁu§lrlA orTAvA -"oorAcÂo o[cÁMEilTÁR]A

,. , ',1,\i.r j l-rr.-r-rj * -.c
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i 8-1 * As despesas decorrentes da con$atãÉo do obieto dcste Pregão rorrerão à conta dos
rêcur§o§ con§lpâda§ nô orçâÍng1to ProffâíÍrâ t a Prefeiturâ Muniêlpâl dê ltâbâiàôa, psra o§

exêreícios ãlÉençados pelo praro de validade de Ate de Registro de Preç$, a cargo do órgão
contratante, tomada as cautelas de realiração de empetrho préüo a cada necessidade de
mmpra, cujos programas de trabalho e elementGs de despesas específicos conslarão nas

ÍesFe'cti\Ía3 tdotas de trnpenhos, com fu@ suficiente, ffiecendo à dãssi$caçâo
pfitinente, serdo desneçÊssária sua lnfrormação eÍn face de se tratar dê Sistema de Regístro

dê Preços.

çláy§qê r{oNN 
= 

cqN,la r4çÃp

9,1 - O Termo dÊ Coiltrêto dê Sêrviçro seÍá substituído pÊla Nota de fmpenho ou pela oÍdem de
§êrviço ná forma do § 4!, inciso Il do artiBo 62 da Lei ns 8.ffi191, observando as disposições do
Terrno de Referência.

9.2 - Ãs f{ota{s) de Émpenho{s) decorreote(s) da presente Âta de Regisro de Preços deverá{ão) ser
emitidas dentro do seu prazo de validade.

CIÁUsITIA DÉCMilA PRIMIIRÀ.CÀilCEI.AMENTO OO REGI§ÍRO DE P§ECOS

11.1 - À fOf,NECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Atâ, poÍ intermédio de processo

administrativo específico, asseÊurado o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1 -A pedido da FOfi!üÊCEDORA guandor

11.1.1.1 - CompÍovar estar lmpossibllitado de cumprir as exigêndas da Âta, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

11,1.1.2 - O seu preço re8rsüado se tomar, çomprgvadamente, inexe$iivel em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do mâteriaÍ.

11.1.2 - Por iniciativa do ÓRGÂO GEREÍlclADOf,, quando:

tl,l,L - A FORiiBCEDOBA nâo aceitar reduziÍ o Breço registrado, ne hipótes€ deste se tornar
suprior àqueles praücados no mercado;

11,1.2.2 -A FORII|ECEDORA perder gualquer condiSo de húilitação ou quãlificação técnie exigida
no processo licitatórlo;

!1.L.2.1- Par razõ€s de interesse público, devidamente. motivado e iustificado;

11^1.2.4 - A fORÍ|ECEDo*A não cumpÍir as obrigaçües decorrentes dâ Atâ de Registro de P

hoqa !&tloíiúloro, »" ü . t:srírÍ, - ltéai&ai:g -{NPJ rob n" 13.($l?$úN}-Ji
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11-L1.5 - A FO${ECEDORÁ Rão compaíecer ou se rectrsar a reürar. fto prãro ÊstabelÊddo. os
peüldôs decorrente§ da Atâ dâ fle8istÍo de Preço§, sêrü jugüfiÇâtivâ âcêiráyêl;

11.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexeurção totãl ou parcial das condiÇÕes

estahelecidas ne Ata de Regisko de Preços ou Í'o5 pedidos dela decorrentes;

11.1.1.7 - Em quâlquêr dâs hipótêses àcime, corlcluído o processo, o municipio ferá o cancelàmento
da Ata de RegistÍo de Preços e informará as FORI{ECEDORAS a nova ordem de rêgistÍo.

GúU§UIÀ DÉclMA §TGUflDÀ - oàRIGÀcÔEs E RE§PoüI5ÂBIUDADT§

r2.r - conçdêÍ}ci6s do óacÃo GEtrEt{oADoR:
12,1.1 - Gerenciar a Ata de Regbtro de Preços;

12.1.1 - Píovidenciar a assiDatura desta Ata, a publicat'o na lmprensa oficial e o encaminhmrento
de sua cópia aos ôrgãos Participantes, quando houver.
12.1.2 - Providenciar a indicaÉo das FORilECEIX)fiÀ§ para ãteúimento às demardas, obsenrada
a ordem de dasslficaÉo e os quãntrtativos de contratação definldos.
12.1.3 - Conduzir eventu#s reftegociãçõ€s dos pÍeços ÍegistÍados; ê
L2.7.4 - Aplicar, garanüda a amgla defesâ e o contrâditório, as psralidades deconentes do
descumprimento do pactuado na pres€nte Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
ohrigações conÚatuais, eft relaÉo as suas próprias conrataçôea

gt3 -CompctMÉ dr @Í{rn TADA

a) Executàr o§ sêrvi§os em conÍormidedê côm ô ê5tâôêlêêidô nê§tê Termô ê sêus ànêxôs, dê primêlrà
qualidade, atendendo as condiçôes e quantidadce astipularlaq.

i) Responsabilizar.sÊ intêgÍalmentê pêlos sÊrviços f6itos, nos t!Ímos da lagislefro vigonte.
c) Substituir os setviços quê apresentarem dêfêitos, erros, falhas, omissôes ou quaisquer

\-, irregulsridãd.s cónstrtadas, decorrentes de gcÍviço mat cxccutádo, nó prsro dc 48 (qusrenta É oitol horas,
contâdâs do momcnto dr dcvolução do serr4ço não rccito pclo ContrÊtsntÊ.
d) Cumprir todas t3 íGgírs af-cícr da cxccuçio ou aquis{:lo do objclo, d. furÊliraçto, des obrigaçõcs,
pagpmentos e demais disposições previstas na prescnte Ata de Registro de Preços.

el lssumk a responsabilidade por todos os êmârgos prwídencÉriros e obrlgaÇõ6 sociais previstos na

legisÍaçâo social e trabrlhista em vigoÍ, obrÍgando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus

empreg:ados não manterão nenhum vinculo empregatíclo com o Municipio.

fl Â inadimplência da FORíIECEDOiÀ com rcfurêrcia aos encôÍgos Ést.b.lrcidor n. condiÉo Enterior* nôo
trônsf$e a responsabilidade g seu peamento ao Municipio. nem poderá onerar o ohieto da pres€ntê Ata,
razão pela qual ô FOfitE(f,IX)IA renuncia exptêssemente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva. com o Municipio.

t) maflter, durante toda a execução dos serviços, em @mpatibilidade com as obriFções assumidas,
todâs as condi@ de habilitação e qualificação exigdas na fase de habilitaÉo
h) Assegurôr a CO TRATADA o direito de Íiscalizar, lustar. mandar refazer qualquer serviço que não €steja
de ecordo com as norÍnis ou esp€cificeçõ€s tecnicas, sem ônus para a Órgão Getor, Íicândo certo que, êm
nenhuma hipotese. a fatta de fiscalização eximirá a mesma de suas responsabiBdades,
ilespeitar es normas e pro(Gdimeítos de contro*e e acesso às dependências da Órgão Gcstoí docontÍato( /

,k

1tu4, Fúdo L:indoso, ,1" I ) (;Ínrro - húai@rs.SE -tlttPJ abt" !3-lí1.i40Í)llLj-n)
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j)rcspoader pelos danc ceus:dos diÍetamefita a S€cÍÊtaÍie Jolkltantc ou . tGreiros, decoÍrentÊ de culpâ
ou dolo. duÍantG o serviço, não cxcluindo ou redurindo êsta rBpons.bilidadc a Íisçelização su
acompanhamento pela Prt{êlürí, i,híildpal ah }früdila.
kl sollcitâr em temPo hábil, todas as informaçôes dc quê nccessifâr para o cumprlmmto de suas obrigações
contratuais;
l) máfltcr, €m compatilrilidâdc com as obrfações a 3€íem essumidâi, durante à execução do instrumêfltô
coírtrôtuel, todas as condtÉee de habflltafro c dc qual{ffcafro exfldas m lid@o.
m) PôÍa ot produtos com garantia, caso a garântÉ oferêcida pelo fabric.ntê seja infêríor ao estab.lecido
nêstâ obriSação, e lkitantê dêvcrá coírplementaÍ a gar.ntie do produto oícÍtado p.lo tempo restantê,
obrÍ$ando-§e a substituilo, imêdiat mente, senr guelquer ônus pará e contrâtantê, clso se constrte, nesse
pcrÍodo. qualqucr avaria, dcfeito ou outta ciÍEunstâÍrcie quc oo impcçam dc produrir a uülídadc a quc se
destinam. salvo se tal condição. cornprovadameflte, decarrer de moúro a que hower dado causa a
Contratante, caso fortuito ou força maior.
nl Arcar com os crrtos de embahgêm, sêguros, tÍansportc, tÍibutos, êncargos trabelhistes e
previdmciários,e ainda todas as despesas que diretam€'nte ou indirêtamênte incidirem no serviçoso dos
bens.

crÁusuu oÉonrn runcau - acoupruurumrnrro r ol rrcluzlcllo

13.1 - Na forma do que dispõe o artjto 57 da Lei ne. 8.656/93 ficará designado servidor nomeado
em portaria espedficâ, apensa a este instÍumento contratual, paÍa ecomparnhar e fiscalizar a
execução da presente Áta Contato.

13.2 - À fiscalizaÉo compete, entre outÍas atribuiçô€s, verificar a conformidade da execufo do
serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para taÍanür a qualidade
deseiada.
13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocoÍÍências. determinando o que foí
necessário à regulariração das faltas observadas.

13'4 - fu decisôes e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser
solicitadas e Autoridade cornpetente, em tempo hábíl para a adoSo das medidas convenienter.

13'5 - t{ão obstante a FORIECEDI]RA seja a única e erdusiva responsável pela execuSo desta Ata,
o óngÃO GER€I{CIADOR Íeserva-se o direito de sem que de qualquer forma íestrinia a plenitude
dessas responsabiridades, exercer a mais ampra e compreta fiscarização sobie o serviço,
diíÊtemeflte ou poÍ prêpostoí designados.

CI.ÀUSI'TÁ DÉOMA OUARTA. AI.IEBACÃO

É vedado efetuar acréscimos nos valores frxados pela Ata de Red$ro de preço. inclusve o acÍéscimodê que tÍ.tem o §re e a arÍnea 'd" do inciso fl, ambos do aÍt 65 da Lei n, g.656193, de acordo como DecÍeto n' 171 de 07 de dezembro de 2017.
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15-1 - Para qualsquer aç6es decorrentes da uülizaSo da prescntc Ata de ReglstÍo de Preço flca
êlêito o Foro úa Comarcâ dê ltâbaiana/SE, com exdusão de ouüo quâÍqDer poÍ mais privllegiado
que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, âs§inam a presente Atâ de Registro de Prêços

ern 02(drrâ§) üas de igual teor e Íonna e perâ uÍrt só efuito jutirlko êâ Êíê§€nçâ dâs tÊ$erfi$Êhâs
abaixo identiÍicadas.
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TESTEMUNHÂ§:
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Adailton Resende

PreÍeito Muni pal

óncÃo eene R

Jailton Leite Leândro
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FORNECEDOR
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